
 

 

PROJETO DE LEI No             , DE 2011 

(Do Sr. Ademir Camilo) 

 

Altera a redação do artigo 3º da Lei nº 7.410, 

de 27 de novembro de 1985, que “Dispõe sobre a 

Especialização de Engenheiros e Arquitetos em 

Engenharia de Segurança do Trabalho, a Profissão 

de Técnico de Segurança do Trabalho, e dá outras 

Providências.” 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3° da Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 

1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º- O exercício da atividade de Engenheiros e 

Arquitetos na especialização de Engenharia de Segurança do Trabalho e o 

exercício da atividade de Técnico de Segurança do Trabalho dependerão de 

registro em Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

 

Art. 3º-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, o técnico de segurança do trabalho é um 

profissional com formação pelo ensino secundário, regulado pela Lei nº 7.410, 

de 27 de novembro de 1985. Dentre suas atribuições, definidas pela Portaria nº 

3.275/89, do Ministro do Trabalho, destacam-se a informação do empregador e 

dos trabalhadores sobre os riscos presentes no ambiente de trabalho e a 

promoção de campanhas e outros eventos de divulgação das normas de 

segurança e saúde no trabalho, além do estudo dos dados estatísticos sobre 

acidentes e doenças relacionadas ao trabalho.  

Na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), 

editada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, o técnico de segurança do 

trabalho recebe o código 0-39.45. A CBO registra que este profissional deve 

participar da elaboração e implementação de políticas de segurança do 

trabalho, entre outras funções.  

As empresas podem ser obrigadas a contratar técnicos 

de segurança do trabalho para integrar o Serviço Especializado em Engenharia 

de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), em razão de seu código 

na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e número de 

empregados. A obrigação está prevista no artigo 162 da Consolidação das Leis 

do Trabalho e detalhada na Norma Regulamentadora nº 4, aprovada pela 

Portaria nº 3.214/78, da extinta Secretaria de Segurança e Medicina do 

Ministério do Trabalho (atual Secretaria de Inspeção do Trabalho). 

O técnico de segurança do trabalho orienta e coordena 

o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes 

e analisando esquemas de prevenção, para garantir a integridade do pessoal e 

dos bens de uma empresa: 

    inspeciona locais, instalações e equipamentos da empresa, 
observando as condições de trabalho, para determinar fatores e 
riscos de acidentes; estabelece normas e dispositivos de segurança, 
sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e 
verificando sua observância, para prevenir acidentes;  

    inspeciona os postos de combate a incêndios, examinando as 
mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção 
contra incêndios, para certificar-se de suas perfeitas condições de 
funcionamento;  
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    comunica os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios, 
para propor a reparação ou renovação do equipamento de extinção 
de incêndios e outras medidas de segurança;  

    investiga acidentes ocorridos, examinando as condições da 
ocorrência, para identificar suas causas e propor as providências 
cabíveis;  

    mantém contatos com os serviços médico e social da empresa ou de 
outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para 
facilitar o atendimento necessário aos acidentados;  

    registra irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários 
próprios e elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios 
destinados à melhoria das medidas de segurança;  

    instrui os funcionários da empresa sobre normas de segurança, 
combate a incêndios e demais medidas de prevenção de acidentes, 
ministrando palestras e treinamento, para que possam agir 
acertadamente em casos de emergência;  

    coordena a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, 
preparando instruções e orientando a confecção de cartazes e 
avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de 
acidentes;  

    participa de reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo 
dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a 
viabilidade de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar o 
sistema existente. 

 

O que se pretende, portanto, com o presente projeto de 

lei, é o registro profissional para o exercício da atividade de Engenheiros e 

Arquitetos especializados em Engenharia de Segurança do Trabalho e para o 

exercício da atividade de técnico de segurança do trabalho, no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, sendo que, neste último 

caso, não mais dependerá do registro no Ministério do Trabalho para o 

exercício da profissão. 

Sala das Sessões, em           de                            de 2011. 

 

 

ADEMIR CAMILO 

Deputado Federal 


